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LEI MUNICIPAL N° 468/2013

INSTITUI E OFICIALIZA O 
HINO DO CINOUENTENARIG 
DO M UNICÍPIO DE LAGOA 
NOVA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Lagoa Nova, Estado do Rio Grande do Norte, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Lagoa Nova APROVOU e ele sanciona e 

promulga a seguinte Lei,

Artigo Io - Fica instituído como Hino Oficial do Cinquentenário do Município de Lagoa 

Nova a Letra e Música constantes dos anexos desta Lei.

Artigo 2o - O Hino instituído por esta lei será executado, obrigatoriamente em todas as 

solenidades oficiais na circunscrição do Município de Lagoa Nova.

Artigo 3o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.

Prefeitura Munifcipal de Lagoa Nova, 26 de Dezembro de 2013.

JOÃO MARIA A1WES 
Pre^eitowlui

|DE ASSUNÇÃO
idcipal
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ESTADO DO R IO  GRANDE DO NORTE

ANEXO DA LEI MUNICIPAL N° 4 6 8 /2 0 1 3 , de 26 DE DEZEMBRO DE 2013.

A letra abaixo refere-se ao Hino do Cinquentenário Lagoanovense que foi 
aprovado em Projeto de Lei n° 010/2013 pela Câmara Municipal em 13 de Dezembro de 
2013 e Sancionada Pelo Prefeito Municipal através da Lei N° 468/2013, de 26 de 
Dezembro de 2013.

A Lagoa se pinta de amores 
E brilha em luz refletida 
Em cajus cobertos de flores 
No verde em distante subida 

Em areia de todas as cores 
No azul da serra que é vida 
Em areia de todas as cores 
No azul da serra que é vida

Pro seu povo é terra prometida 
Com seu clima hospitaleiro 
Abençoa os seus filhos ordeiros 
Na batalha da estada da vida 
Respeitando a fé e o progresso 
Lagoa Nova, cidade querida.

Lagoa Nova, Lagoa Nova 
Da serra de Santana é a Rainha 
Lagoa Nova, Lagoa Nova,
No azul da serra que é minha.

Av. Dr. Silvio Bezerra de Melo, 363 -  Centro - Tel 84 3437.2232/2211 -  CEP 59.390-000

João Assunção
ipal



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA NOVA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
LEI MUNICIPAL N* 468/2013 - HINO DO MUNICÍPIO - REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

INSTITUI E OFICIALIZA O HINO DO MUNICÍPIO DE LAGOA NOVA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Lagoa Nova. Estado do Rio Grande do Norte, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Lagoa Nova APROVOU e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei,

Artigo 1° - Fica instituído como Hino Oficiai do Município de Lagoa Nova a Letra e Música 
constantes dos anexos desta Lei.

Artigo 2° - O Hino instituído por esta lei será executado, obrigatoriamente em todas as 
Idades oficiais na drcunscrição do Município de Lagoa Nova.-Qpid a

Artigo 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Lagoa Nova, 26 de Dezembro de 2013.

JOÃO MARIA ALVES DE ASSUNÇÃO 

Prefeito Municipal
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ESTADO DO RIO  GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA NOVA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO DA LEI MUNICIPAL N° 468/281.1 -  LETRA DO HINO DO 

CINQUENTENÁRIO DE LAGOA NOVA

ANEXO DA LEI MUNICIPAL N° 468/2013, de 26 DE 
DEZEMBRO DE 2013.

A letra abaixo refere-se ao Hino do Cinquentenário 
Lagoanovense que foi aprovado em Projeto de Lei n° 
010/2013 pela Câmara Municipal em 13 de Dezembro de 
2013 e Sancionada Pelo Prefeito Municipal através da Lei N° 
468/2013, de 26 de Dezembro de 2013.

A Lagoa se pinta de amores 
E brilha em luz refletida 
Em cajus cobertos de flores 
No verde em distante subida 
Em areia de todas as cores 
No azul da serra que é vida 
Em areia de todas as cores 
No azul da seira que é vida

Pro seu povo é terra prometida 
Com seu clima hospitaleiro 
Abençoa os seus filhos ordeiros 
Na batalha da estada da vida 
Respeitando a fé e o progresso 
Lagoa Nova, cidade querida.

Lagoa Nova, Lagoa Nova 
Da serra de Santana é a Rainha 
Lagoa Nova, Lagoa Nova,
No azul da serra que é minha.

JOÃO MARIA ALVES DE ASSUSÇÀO
Refeito Municipal
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